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  FACULDADE DE DIREITO 

 

 

 

1- IDENTIFICAÇÃO 

COMPONENTE CURRICULAR: Direito Penal I 

UNIDADE OFERTANTE: Faculdade de Direito 

CÓDIGO:  PERÍODO/SÉRIE:  3º período TURMA: A 

CARGA HORÁRIA     HORAS 

SEMANAIS 

NÚMERO DE DISCENTES: mínimo 15 e máximo de 40 discentes 

matriculados 

TEÓRICA: 90 PRÁTICA: TOTAL: 

90 
OBRIGATÓRIA: ( X ) OPTATIVA: (  ) 

PROFESSOR(A): Profª. Dr. Fábio Guedes de Paula Machado ANO/SEMESTRE: 2020-2 

 

2 Ementa 

1. Introdução do Estudo do Direito Penal. 

2.  Evolução Histórica. 

3.  Doutrinas e Escolas Penais.  

4. Lei Penal. Do Tipo Legal do Crime.  

5. Eficácia da Lei Penal no Tempo. 

6.  Eficácia da Lei Penal no Espaço. 

7.  Eficácia da Lei Penal com relação às pessoas.  

8. Teoria do Crime.  

9. Fato Típico.  

10. Antijuridicidade.  

11. Culpabilidade.  

12. Concurso de Pessoas. 

 

 

Plano de AARE 
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3 Objetivos 

Construir em conjunto com o discente a capacidade necessária para compreender a Parte Geral do Direito Penal (especialmente sobre o papel que o 

Direito Penal realiza no Estado Democrático de Direito e sobre os fundamentos da Teoria do Delito), proporcionando-lhes as condições instrumentais 

imprescindíveis para o aprofundamento teórico e prático da atividade jurídico-penal. 

__________________________________________________________________________________________________________________ 

4 Metodologia 

 A metodologia de desenvolvimento exposta é um planejamento preliminar, uma vez que o uso das plataformas de tecnologia para o ensino remoto 

pode exigir ajustes no decorrer das aulas. Isso significa que podem ocorrer modificações para um melhor funcionamento das atividades, o que só será 

possível no decorrer do período letivo. Como estratégias e técnicas de ensino serão usadas aulas expositivas ao vivo e gravadas, solução de problemas, 

formulação de peças, análise crítica de textos e julgados. 

 A DISCIPLINA CONTARÁ COM NO MÍNIMO 15 DISCENTES E NO MÁXIMO 40 DISCENTES PARA QUE OS OBJETIVOS E AS 

METODOLOGIAS SEJAM ATENDIOS DE FORMA EFICIENTE. 

4.1 Plataforma onde as aulas ocorrerão e LINK da classe para ser enviado para os/as discentes 

 As atividades remotas serão realizadas virtualmente, por meio do MICROSOFT TEAMS, tanto as atividades síncronas e assíncronas, quanto as 

atividades de fixação e avaliação. 

 O link para que os/as discentes matriculados(as) na disciplina Direito I:  Penal I Turma A 2020-2 2021 

https://teams.microsoft.com/l/team/19%3a2NYjusBb5BRL7C-
hNdIXcsgJOCG1MxRg6C1zg26qNHQ1%40thread.tacv2/conversations?groupId=973c99e8-8088-493c-bcd6-
53b7ea13f8bb&tenantId=cd5e6d23-cb99-4189-88ab-1a9021a0c451 

 

 Assim, os/as discentes que se matricularem na disciplina deverão usar o link retromencionado para ingressar na turma e acessar as atividades que 

serão lá desenvolvidas. Recomenda-se que se faça o download do aplicativo para melhorar a interação do usuário. 

1) É necessário que o aluno tenha e-mail institucional (@ufu.br); 
2) Se você não tem e-mail institucional, crie o seu pelo portal do estudante da UFU; 

3)Cadastre-se no Office 365 utilizando o e-mail institucional 
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(https://signup.microsoft.com/signup?sku=Education); e-mail institucional; inscrever-se; eu sou um aluno; – 

criar sua conta.  

4) Depois, ao entrar na página inicial do Office, clique no ícone do Microsoft Teams.  

5) Instale o Microsoft Teams em sua máquina e faça o login com o e-mail institucional; 

6) Entre na equipe da Disciplina de Direito Processual Penal II (2020-2 Proc. Penal II TURMA A); 

7) Solicite o ingresso e aguarde a autorização, que somente será dada na véspera do primeiro dia de aula.  

 

4.2  Das atividades síncronas ( 60 horas) 

    As atividades síncronas serão utilizadas tanto para o desenvolvimento do conteúdo da disciplina quanto para esclarecimento de dúvidas, em 

especial em razão das atividades assíncronas postadas. 

    As atividades síncronas serão realizadas todas as segundas e quartas-feiras, na classe “ Penal I Turma A 2020-2 2021” criada no Microsoft 

Teams, das 9:50 às 11:30 horas, com aferição de presença. 

 

4.3 Das atividades Assíncronas (30 horas) 

 

  Essas atividades que não são ao vivo, ou seja, os/as discentes não terão interação simultânea com o professor e podem consistir em aulas 

gravadas, materiais de apoio como textos jurídicos e decisões judiciais, dentre outros pertinentes. As atividades assíncronas serão postadas de 

acordo com o cronograma a ser combinado com a turma, durante as aulas síncronas. 

 

Assuntos: itens 3 a 7  do cronograma da ficha de disciplina 

 

 

 

 

https://signup.microsoft.com/signup?sku=Education
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4.4 Cronograma e  Distribuição das atividades SÍNCRONAS  por dia/mês   

Dia/mês   -  assunto    SEGUNDA-FEIRA Dia/mês    -  assunto    QUARTA-FEIRA 

12/07  Apresentação do conteúdo, da metodologia e das avaliações. 14/07 – Introdução do estudo do Direito Penal 

  

19/07 Direito Penal como meio de controle social. Direito Penal 

objetivo. Direito Penal subjetivo. 

21/07    A pena e as medidas de segurança como componentes do 

Direito Penal. 

  

26/07 A teoria das normas jurídico-penais. Conceito de norma jurídico-

penal. Normas primárias e normas secundárias. Normas de valoração e 

normas de determinação. 

28/07  Fontes formais e materiais. Fontes imediatas e mediatas. 

Classificação e características das normas penais.    

  

02/08  Da norma penal em branco. Eficácia da Lei Penal no tempo. 

Princípios e vigência da lei penal no tempo. 
04/08   Irretroatividade da lei penal mais gravosa. Fixação da lei 

aplicável pelo tempo do crime. A combinação de leis. Abolitio 

criminis. 

  

09/08 Leis temporárias e excepcionais. Ultra-atividade. Contagem de prazo. 

Eficácia da lei penal no espaço e com relação às pessoas. 
11/08   Princípios do Direito Penal Internacional 

  

16/08 Teorias do lugar do crime no Direito Penal. Regra non bis in idem 18/08   Vigência da lei penal em relação às pessoas. Conflito aparente 

de normas. 

  

23/08 Critérios de resolução: especialidade; subsidiariedade; consunção 25/08 Direito Penal e o Estado Democrático de Direito. Limites ao jus 

puniendi. 
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30/08 1ª avaliação – 50, 0 pontos  (NO HORÁRIO DE AULA 1h e 40 min) 01/09  teoria do garantismo penal. 

  

06/09 Princípios gerais do Direito Penal. A função do Direito Penal no 

Estado Democrático de Direito. 

08/09  Teoria dos fins da pena. 

  

13/09  Teoria do delito 15/09  Teoria do delito 

  

20/09 Antijuridicidade penal 22/09  Antijuridicidade penal 

  

27/09 Antijuridicidade penal 29/09  Antijuridicidade penal 

  

04/10 Tipicidade penal 06/10  Tipicidade penal 

  

11/10 O comportamento humano como elemento do delito (ação) 13/10 O comportamento humano como elemento do delito (omissão) 

  

18/10 Espécies de omissão 20/10 Teoria do resultado 

  

25/10 Teorias da causalidade 27/10 Teorias da causalidade 

  

01/11  Prova Final  50,0 pontos (HORÁRIO DE AULA – 1h e 40 min) 03/11 Entrega de resultados 
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4.5 Da avaliação 

 

 As avaliações serão realizadas individualmente, nas datas marcadas no cronograma  e devem ser entregues por meio de postagem no Microsoft 

Teams, impreterivelmente na data agendada, sob pena de atribuição de nota zero. 

 São critérios de correção das atividades: não podem ser cópias ou plágios, devem usar adequadamente a língua portuguesa, ser pertinentes e 

corretas à questão formulada,  preencher todos os requisitos colocados como pontos obrigatórios, ter  redação clara, correta, lógica e coerente, 

não se excluindo outros critérios que a professora identificar quando da elaboração da avaliação. 

 Haverá duas provas, com pontuação de 50, 0 cada uma. 

 

 

4.6 Da provisoriedade do plano 

 As propostas formuladas poderão sofrer alterações, seja por sugestão dos discentes, seja pela necessidade de melhoramento da proposta, 

provenientes das adaptações necessárias ao cumprimento das normas regentes da Resolução 25/2020 do CONGRAD. 
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